
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 90.016/2024

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO - UASG: 090031

(Processo Administrativo n.° 0002533-62.2024.4.05.7000)

Torma-se público que o Tribunal Regional Federal da 5a Região, por meio do Núcleo de Aquisições e Contratações - NAC,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço POR LOTE, na hipótese do art. 75, inciso  II, nos termos
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 21/03/2024
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fomecedor
Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15:00

Fone: 81-3425-9130 / 9353

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada na
confecção e fornecimento de brindes personalizados (caderno), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida POR LOTE e ocorrerá conforme tabela abaixo.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. CÓDIGO
CATMAT/
CATSER

Preço Unit.
R$

Preço total
R$

Prazo de
Entrega

1

CADERNO, tamanho A5
(148mm de largura e 210mm de
altura);
capa e contracapa em papel
opaline na cor branca e
gramatura de 220g, impressão
4/1 cor, em laminação fosca;
espiral branco; miolo: 120 folhas
pautadas de 75g e impressão
1/1.

Obs.: Layout da capa e
contracapa, conforme Anexo
“I-B”, deste Termo de
Referência.

unidade 2.000 462543 13,00 26.000,00
15 dias
corridos

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto,
optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. Em caso de divergência entre as especificações técnicas do objeto descritas no Sistema SIASG do portal

Comprasgovernamentais e as descritas neste Aviso e seus anexos, prevalecerão as especificações deste AVISO.

1.4. AS DESCRIÇÕES DOS OBJETOS A SEREM CONSIDERADAS ESTÃO NESTE AVISO E NO TERMO DE

REFERÊNCIA.  As descrições contidas no sistema SIASG serviram apenas para cadastramentos dos itens.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de
Compras do Governo Federal - Comprasnet, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e



encaminhado atomicamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 
deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 



o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição. 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 
seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso; 

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 
deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 
superior a lance já registrado por ele no sistema; 

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 



4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 2,00 (DOIS REAIS) . 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento 
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 
condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

5.8.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 
neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 



5.8.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração; 

5.8.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso 
de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de referência  deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

(a) SICAF; 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(www.portaldatransparencia. gov.br/ceis); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 



exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 
os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.10. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem 
de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV 
do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal 
federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, 
de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 



8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n° 12,846, de Io de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Na hipótese da contratada não entregar / executar o objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-se-á atraso, 
e será aplicada multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação; 

c) A partir do 10º (décimo) dia de atraso, a contratante poderá recusar o objeto contratado, ocasião em que será cobrada 
a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança; 

d) Em caso de recusa do objeto contratado, aplicar-se-á multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
Entende-se como configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que 
a contratada não apresentar situação regular conforme exigências; 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 



8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao fornecedor / adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso 
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

Recife, 18 de março de 2024. 

Abisail Ribeiro de Oliveira Jr. 
Núcleo de Aquisições e Contratações 



LOTE ÚNICO

Item Descrição Unidade
Qtd.

Anual Estimada
Código
Catmat

01

CADERNO, tamanho A5 (148mm de largura e 210mm de altura);
capa e contracapa em papel opaline na cor branca e gramatura de
220g, impressão 4/1 cor, em laminação fosca; espiral branco; miolo:
120 folhas pautadas de 75g e impressão 1/1.

Obs.: Layout da capa e contracapa, conforme Anexo “I-B”, deste Termo

de Referência.

Unidade
2.000

(dois mil)
                        20060047

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

QUADRO RESUMO

( X ) MATERIAL ( ) SERVIÇOS

REGISTRO DE PREÇOS ( ) SIM ( X ) NÃO

VIGÊNCIA DA ATA N/A * N/A *

JUSTIFICATIVA SRP (DEC. 11.462/2023 - ART.3O) ( ) ( ) II ( ) III ( ) IV ( ) V

PERMISSÃO DE CARONA ( ) SIM ( x ) NÃO

FORMA DE FORNECIMENTO ( ) PARCELADA ( x ) INTEGRAL

EXCLUSIVIDADE ME, EPP E ASS ( x ) SIM ( ) NÃO

MATERIAL OU SERVIÇO DIVISÍVEL ( x ) SIM ( ) NÃO

COTA RESERVADA ME, EPP E ASS ( x ) SIM ( ) NÃO

CATEGORIA BEM DE CONSUMO (DEC. 10.818/2023) ( x ) COMUM ( ) LUXO

ENTREGA OU PRESTAÇÃO ( ) PARCELADA ( x ) TOTAL

NECESSIDADE DE AMOSTRA ( x ) SIM ( ) NÃO

NECESSIDADE DE PROVA ( ) SIM ( x ) NÃO

NECESSIDADE DE CONTRATO ( ) SIM ( x ) NÃO

CONTRATO CONTÍNUO ( ) SIM ( x ) NÃO

PRAZO DE VIGÊNCIA N/A *

PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA 15 (quinze) dias corridos

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MO ( ) SIM ( x ) NÃO

SUBCONTRATAÇAO ( ) SIM ( x ) NÃO

SUBCONTRATAÇÃO OB DE ME, EPP E ASS ( ) SIM ( x ) NÃO

GARANTIA CONTRATUAL ( x ) SIM ( ) NÃO

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO ( ) SIM ( x ) NÃO

DIREITO DE PREFERÊNCIA ( x ) SIM ( ) NÃO

MARGEM DE PREFÊRÊNCIA ( ) SIM ( x ) NÃO

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO ( ) SIM ( x ) NÃO

PARTICIPAÇÃO COOPERATIVA ( ) SIM ( x ) NÃO

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ( x ) SIM ( ) NÃO

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ( x ) COMUM ( ) ESPECÍFICA

RESPONSÁVEL TÉCNICO ( ) SIM ( x ) NÃO

MODO DE DISPUTA ( ) ABERTO (x) ABERTO E FECHADO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO ( x ) MENOR PREÇO ( ) MAIOR DESC.

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO ( ) POR ITEM ( x ) POR LOTE (Único)

GESTOR DA CONTRATAÇÃO Maria Clara da Costa Pinto Moreira

FISCAL TÉCNICO

*(N/A): NÃO APLICÁVEL

Nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, com a Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, com o
Decreto Federal n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015, com a Instrução Normativa nº 81/2022 – SEGES/ME, de 25 de novembro de 2022, com a Instrução Normativa
SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 e da Instrução Normativa nº 67/2021 – SEGES/ME, de 08 de julho de 2021, considerando as informações constantes do QUADRO
RESUMO acima apresentado,  solicitamos os procedimentos necessários  para a  contratação,  nos termos das especificações  e condições  constantes  deste Termo de
Referência, conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste termo a contratação de empresa especializada na confecção e fornecimento de brindes personalizados, conforme especificações definidas
a seguir:
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LOTE ÚNICO

Item Descrição
QUANTIDADE

ESTIMADA DE FORNECIMENTO ANUAL

Valor

Unitário

(R$)

Valor

Total

Anual

(R$)

01

CADERNO, tamanho A5 (148mm de largura e 210mm de altura);
capa e contracapa em papel opaline na cor branca e gramatura de 220g,
impressão 4/1 cor, em laminação fosca; espiral branco; miolo: 120 folhas
pautadas de 75g e impressão 1/1.

Obs.: Layout da capa e contracapa, conforme Anexo “I-B”, deste Termo de

Referência.

2.000
(dois mil)

Observação: CATMAT que mais se assemelha com o descritivo do nosso Termo de Referência.

1.2. Não será permitida a subcontratação, no todo ou em parte, do objeto deste certame licitatório.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O fornecimento, ora perquirido, destina-se à entrega de brindes personalizados, em comemoração aos 35 anos de instalação do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, os quais servirão como material de trabalho para os Magistrados e   Servidores desta Corte.

2.2. O bem objeto desta licitação enquadra-se na categoria de qualidade comum, nos termos do art. 2º do Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1. A contratada efetuará o fornecimento do(s) material(s), em remessa única, no Edifício Sede deste Tribunal situado na Av. Cais do Apolo, s/nº, Ed. Ministro Djaci
Falcão, Recife/PE - CEP: 50.030-908, na Divisão de Cerimonial e Relações Públicas do TRF da 5ª Região, no horário das 09:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira.

3.2. O prazo de entrega do(s) material(is) será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, cujo modelo
consta do Anexo "A" deste Termo, que será enviada à contratada através de e-mail, fax ou outro meio que comprove o seu recebimento.

3.3. Juntamente com o(s) material(is) deverá ser entregue a respectiva Nota Fiscal, para conferência e aceite por servidor(a) da Divisão de Cerimonial e Relações
Públicas designado(a), e posterior encaminhado à Divisão de Compras.

3.4. Verificada a não-conformidade do(s) material(is), as correções necessárias deverão ser promovidas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,  a partir  da
notificação do TRF da 5ª Região, sem qualquer custo adicional para este Tribunal, do contrário, serão aplicadas as penalidades cabíveis previstas na legislação
pertinente, no Edital e no Instrumento Contratual.

4. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS

4.1. O valor estimado para contratação corresponde à média de preços constantes do Mapa Comparativo de Preços, elaborado pelo Núcleo de Contratações e
Aquisições da Diretoria Administrativa, obtido a partir da realização de pesquisa de preços, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

4.2. O preço máximo estimado e admitido pela Administração, unitário e total, para a contratação do objeto deste certame será de R$ ________
(______________________________________________), (“campo a ser preenchido pelo Núcleo de Licitações na fase de elaboração do Edital”), conforme
documentos anexados aos autos, com fulcro no inciso IV, do art. 18, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, compreendendo:

5. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

5.1. Deverá ser apresentada 01 (uma) AMOSTRA, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da notificação feita pelo Pregoeiro, via chat. A necessidade de
amostra visa assegurar a qualidade mínima pretendida quanto à adequação dos produtos a serem adquiridos às especificações exaradas neste Termo de
Referência.

5.2.  Será  reprovada a  amostra  apresentada em desacordo com a especificação e que não apresentar  qualidade desejada ou deixar  de  atender  as  exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

5.3. A amostra deverá conter o nome da empresa, número do Pregão e número do item e serem encaminhadas para inspeção da Divisão de Cerimonial e Relações
Públicas do TRF da 5ª Região, localizado na Avenida Cais do Apolo, s/n - Edifício Ministro Djaci Falcão, Recife-PE, CEP: 50.030-908, telefones: (81) 3425-9020 /
3425-9022 - no horário das 10h às 18h, (de 2ª a 6ª feira).

5.4. A amostra não será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estipulados.

5.5. A amostra será exigida apenas do licitante classificado em primeiro lugar na fase de julgamento das propostas.
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5.6. Será agendado, com uma antecedência de, no mínimo, 24 (vinte) e quatro horas, o local, a data e o horário de julgamento da(s) amostra(s), facultado aos
licitantes interessados o acompanhamento, desde que não atrapalhem os trabalhos da comissão julgadora.

5.7. O licitante que não apresentar a referida amostra, ou sendo a mesma incompatível, terá a sua proposta para o item/lote desclassificada para efeito de julgamento.

6. DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS

6.1. A amostra será analisada por uma comissão composta pelos servidores da Divisão de Cerimonial e Relações Públicas: a Diretora da Divisão de Cerimonial, a
Supervisora de Cerimonial e o Supervisor de Relações Públicas.

6.2. Qualidade/especificação dos materiais – serão analisados os materiais apresentados de acordo com as especificações constantes no capítulo 1., deste Termo de
Referência;

6.3. Caso o licitante provisoriamente em primeiro lugar tenha a amostra reprovada, será convocado o próximo licitante para apresentar as suas amostras nas mesmas
condições do primeiro e, assim, sucessivamente.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Observado o disposto artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma:

7.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

7.1.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais, o qual poderá ser substituído pela atestação no verso da nota fiscal, efetuada por representante da
Divisão de Cerimonial e Relações Públicas do TRF da 5ª Região, considerando o valor da compra, de acordo com previsão legal.

7.2.  No  caso  de  consideradas  insatisfatórias  as  condições  do  objeto  recebido  provisoriamente,  será  lavrado  Termo  de  Recusa,  no  qual  se  consignarão  as
desconformidades, devendo o material ser recolhido e substituído imediatamente.

7.2.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação.

7.3. O fornecedor terá prazo de 03 (três) dias úteis para providenciar a substituição do material, a partir da comunicação oficial feita pelo TRF da 5ª Região, sem
qualquer custo adicional para o TRF da 5ª Região.

7.3.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no
Edital, no Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

7.4. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se
satisfeitas as seguintes condições:

7.4.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica;

7.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento;

7.4.3. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.

7.5. O recebimento definitivo dar-se-á:

7.5.1. Após verificação física que constate a integridade do produto;

7.5.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência e/ou com amostra aprovada.

7.6. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado, o qual poderá ser
substituído pela atestação no verso da nota fiscal, efetuada por representante da Divisão de Cerimonial e Relações Públicas do TRF da 5ª Região.

8. DA GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a responsabilidade pela fiscalização desta contratação ficará a cargo da Divisão de Cerimonial e
Relações Públicas do TRF da 5ª Região, através do servidor(a) designado(a), que também será responsável pelo recebimento e atesto do documento de
cobrança.

8.2. A gestão deste Contrato será realizada por servidor a ser indicado pela Diretoria Geral.

8.3. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão definidas na Instrução Normativa nº 03, de 28 de abril de 2014, da Diretoria Geral do TRF da 5ª Região,
publicada no Diário Eletrônico Administrativo do TRF da 5ª Região nº 77.0/2014, do dia 29 de abril de 2014.

8.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

8.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por
escrito ao órgão de administração do CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente ao TRF
da 5ª Região ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21.

9.2. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento;

9.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fornecimento.

9.4. Prestar o(s) fornecimento(s) contratado(s) com características exigidas no contrato e de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções
alternativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da administração;

9.5. Apresentar documento de fornecimento em 02 (duas) vias, uma das quais será devolvida com recibo de responsável pelo recebimento e servirá de subsídio para
emissão do documento de cobrança mensal;

9.6. Apresentar documento de cobrança com o valor correspondente ao fornecimento do mês, no seu último dia útil;

9.7. Fornecer todos os materiais, a mão de obra, o transporte e tudo o mais necessário à fiel execução do objeto licitado;

9.8. Responsabilizar-se pela remoção de todos os materiais e embalagens utilizados na entrega do objeto licitado;
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9.9. Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na entrega do objeto licitado;

9.10. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da notificação do TRF da 5ª Região, sem qualquer custo para este Tribunal.

9.11. Comunicar por escrito ao fiscal do Contratante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

9.12. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados.

9.13. Arcar com todas as despesas com materiais, equipamentos, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e
trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução do objeto.

9.14. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos/materiais.

9.15. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

9.16. Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 (18/10/2005), com nova redação dada pela Resolução nº 09 (06/12/2005), ambas do Conselho Nacional de
Justiça, no tocante a vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que contrate empregados que
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal  contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das hipóteses descritas,
comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na forma da lei, pela omissão;

9.17. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo de contratação, conforme inciso XVI, art. 92, da Lei Federal nº 14.133/21.

9.18. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta vencedora, bem como do edital e seus anexos.

9.19. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de
endereço, sob pena de infração contratual.

9.20. Atender prontamente todas as solicitações do TRF da 5ª Região previstas no Termo de Referência;

9.21. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento Contratual.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Solicitar o(s) material(is) através de formulário específico elaborado pela Divisão de Cerimonial e Relações Públicas;

10.2. Realizar os pedidos de acordo com os prazos de atendimento;

10.3. Permitir acesso do caminhão, ou outro veículo que o faça, da empresa contratada ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região para a entrega e/ou troca do(s)
material(is), respeitadas as normas que disciplinam a segurança do patrimônio e das pessoas;

10.4. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados pela contratada;

10.5. Exigir a imediata substituição dos produtos que por ventura apresentem defeitos e/ou violação do respectivo lacre;

10.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência e com as obrigações assumidas pelo
fornecedor;

10.7. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação;

10.8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento Contratual;

10.9. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e outras previstas no Contrato.

11. DAS SANÇÕES

Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades conforme a seguir:

Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:

11.1. Na hipótese da contratada não iniciar a execução do objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.

11.2. O contratante, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança;

11.2.1. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;

11.2.2. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo estabelecido no subitem 11.1. deste Termo de Referência, as hipóteses em que a
contratada não apresentar situação regular conforme exigências contidas no Edital e neste Termo de Referência.

11.3. Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes no Edital e no Termo de Referência, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por
cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.

11.4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

Multa por Rescisão:

11.5. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação.

11.6. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve
ser aplicada a multa de maior valor.

11.7.  As  multas  descritas  serão descontadas  de pagamentos  a  serem efetuados  ou  da  garantia,  quando  houver,  ou ainda cobradas  administrativamente e,  na
impossibilidade, judicialmente.

11.8. O TRF da 5ª Região poderá suspender o pagamento devido até a conclusão dos processos de aplicação das penalidades.

11.9. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, bem como será
descredenciada do SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas na Lei Federal nº 14.133/21.

11.10. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF.

11.11. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações compensatórias expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de caso fortuito, força
maior ou de impedimento ocasionado pela Administração.
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Item Descrição Unidade
Qtd.

Anual
Estimada

Valor Unitário
(R$)

Valor Anual
(R$)

01

CADERNO, tamanho A5 (148mm de largura e 210mm de
altura);
capa  e  contracapa  em  papel  opaline  na  cor  branca  e
gramatura  de  220g,  impressão  4/1  cor,  em laminação

Und.
2.000

(dois mil)

11.12. As multas serão descontadas do pagamento, cobradas administrativamente, ou ainda, quando for o caso judicialmente pelo rito e com os encargos da execução
fiscal;

11.13. A aplicação das penalidades acima descritas, far-se-á após a realização de regular processo administrativo.

12. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA

12.1. Para efeitos de pagamento, a Contratada deverá apresentar documento de cobrança constando de forma discriminada a efetiva realização do objeto contratado,
o quantitativo de garrafas com e sem gás efetivamente fornecidos, a marca dos produtos ofertados, informando o nome e número do banco, a agência e o
número da conta-corrente em que o crédito deverá ser efetuado.

12.2. A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, a seguinte documentação:

a) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA);

b) Certidão de regularidade com o FGTS (CRF-FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei (CND-ESTADUAL).

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei (CND-MUNICIPAL).

12.3. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no Edital e no Termo de Referência ou sem a observância das formalidades
legais pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.

12.4. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado do seu recebimento, o gestor da contratação
deverá encaminhá-lo para pagamento.

DO PAGAMENTO

12.5. O pagamento será efetuado, mensalmente, mediante crédito em conta-corrente até o 5º (quinto) dia útil  após o atesto  do documento de cobrança e
cumprimento da perfeita realização dos serviços e prévia verificação da regularidade fiscal da contratada.

12.5.1. O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança descontadas as glosas, se for o caso, conforme Instrumento de Medição de
Resultado – IMR.

12.5.2. Para os demais inadimplementos que não estão previstos no Instrumento de Medição de Resultado – IMR serão aplicadas as penalidades previstas no
Capítulo 11 deste Termo de Referência, através de processo administrativo.

12.6. Antes do pagamento, a Administração realizará consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação.

12.6.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, proceder-se- á à sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, a contratada regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

12.6.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração.

12.6.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.6.4.  Persistindo  a  irregularidade,  a  Administração  adotará  as  medidas  necessárias  à  rescisão  do  contrato  em  execução,  nos  autos  dos  processos
administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

12.6.5. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA
não regularize sua situação junto ao SICAF;

12.6.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA.

12.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo TRF da 5ª Região, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, terá a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100) → I = (6/100) →
365 365

I =0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

13. DA PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

13.1. Para efeito de proposta a licitante deverá apresentar planilha detalhada de composição de preços tendo como parâmetro o modelo descrito abaixo:
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fosca; espiral branco; miolo: 120 folhas pautadas de 75g
e impressão 1/1.

Obs.: Layout da capa e contracapa, conforme Anexo “I-B”,

deste Termo de Referência.

Valor Total Anual (por extenso)

13.2. Nos preços indicados na planilha de preços acima deverão estar incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes a
execução contratual.

14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES

14.1. Regime de Execução Indireta.

14.2. Modalidade: Dispensa Eletrônica, com fundamento do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

14.3. Justificativa: Contratação envolve valores bem inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

14.4. Critério de Julgamento: Menor Preço.

14.5. Critério de Adjudicação: Por lote (Único)

14.6. Forma de Fornecimento: Intregal.

14.7. Aplicação do tratamento diferenciado e favorecido às ME’s (Microempresas) e EPP’s (Empresas de Pequeno Porte) e Equiparados. Lei Complementar n° 123/06 e
Decreto Federal nº 8.538/2015.

14.8. Justificativa: Participação exclusiva de micro e pequenas empresas, conforme determina o art. 6º do Decreto Federal nº 8.538/2015, em razão de ter o valor
estimado do lote ter ficado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

• Critério de Habilitação Jurídica:

14.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021);

14.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

14.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

14.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

14.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz;

14.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

 14.17. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; e

14.18. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

14.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

• Critério de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

14.20. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

14.21. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

14.22. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.23. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

14.24. A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

14.25. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.26. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

14.27. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14.27.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

14.27.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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Item Descrição Und. Qtd.

Valor

Unitário

(R$)

Valor

Total

(R$)

01

CADERNO,  tamanho  A5  (148mm de  largura e  210mm de
altura);
capa e contracapa em papel opaline na cor branca e
gramatura de 220g, impressão 4/1 cor, em laminação fosca;
espiral branco; miolo: 120 folhas pautadas de 75g e
impressão 1/1.

Und. 2.000 (dois mil)

Valor Total (por extenso)

14.27.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.28. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital,  sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para
regularização.

• Critério de Habilitação Econômico-Financeiro:

14.29. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, há menos de 180
(cento e oitenta) dias da data de recebimento das propostas, mencionada no preâmbulo deste Edital, especificamente, para as certidões sem prazo de validade
expresso;

14.29.1. Caso a certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial contenha prazo de validade expresso, só serão aceitas
as certidões cujo prazo de validade esteja vigente.

14.29.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101/2005,
com redação dada pela Lei Federal n.º 14.112, de 24 de dezembro de 2020, e ainda, certidão emitida pela instância judicial
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos
termos do Acórdão n.º 1201/2020 – Plenário do TCU, sob pena de inabilitação, devendo ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

• Critério de Habilitação Operacional:

14.30. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da licitante, pessoa jurídica, e fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
licitação;

14.31. Para fins de verificação de semelhança de característica em relação ao objeto deste Termo de Referência, o(s) atestado(s) de que trata o subitem anterior
deverá(ão) contemplar os seguintes serviços:

Item Parcela relevante Quant.

1
CADERNO, tamanho A5 (148mm de largura e 210mm de altura);
capa e contracapa em papel opaline na cor branca e gramatura de 220g, impressão 4/1 cor, em laminação
fosca; espiral branco; miolo: 120 folhas pautadas de 75g e impressão 1/1.

1.500

14.32. Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e cargo do
declarante;

14.33. A  Administração se resguarda no direito  de diligenciar junto à pessoa jurídica  emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter
informações sobre o serviço prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado;

14.34.  Os  atestados  de  capacidade  técnico-operacional  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  atividade  econômica  principal  ou  secundária
especificadas no contrato social vigente;

14.35. Será permitido o acúmulo de atestados para fins da comprovação exigida.

• Critério de Julgamento:

14.35. Será considerada a proposta mais vantajosa para a Administração, e consequentemente declarada vencedora do certame licitatório, aquela que ofertar o menor
preço global decorrente dos valores atinentes aos serviços objeto desta contratação.

Anexo "I-A" - Termo de Referência

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

Solicitante: _____________________

Data da solicitação:__________/__________/__________ às ________________h

URGENTE: ( ) SIM ( ) NÃO

Fornecimento solicitado:
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OBS:_______________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________________________________________________
Empresa contratada: __________________________________________________

Nome do Preposto:____________________________________________________

Data/hora do Recebimento da Ordem de Fornecimento: ____/____/_____às ____ h

Data/hora da entrega/fornecimento: _____/______/______ às ______________ h

Carimbo e assinatura do preposta da empresa:_____________________________

Carimbo e assinatura do TRF da 5ª Região:________________________________

Anexo "I-B" - Termo de Referência

LAYOUT DA CAPA DO CADERNO

Documento assinado eletronicamente por MARIA CLARA DA COSTA P MOREIRA, DIRETOR(A) DE DIVISÃO, em 05/03/2024, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
4144084 e o código CRC D07D931A.

0002533-62.2024.4.05.7000 4144084v7
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